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cpl@coderte.rj.gov.br

De: cpl@coderte.rj.gov.br
Enviado em: segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 14:20
Para: 'Rafaela Passos'; 'guilherme.henrique@grupoprovac.com.br'
Assunto: RES: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024

Em atendimento ao seu pedido de esclarecimento, segue resposta: 

 

A atualização dos valores contratuais ocorrerá de acordo com o disposto no item 15.12.1 do Edital de 
Licitação nº 001/2025, abaixo transcrito: 
 
15.12.1 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

  
a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida 

pelo contrato; 

  
b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta;" 
 

 

Atenciosamente, 
 
Franklin Moreira dos Santos 

Comissão de Licitação Coderte 
 

De: Rafaela Passos <rafaela.passos@grupoprovac.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 13:31 
Para: cpl@coderte.rj.gov.br; guilherme.henrique@grupoprovac.com.br 
Cc: dto@coderte.rj.gov.br 
Assunto: RES: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024 
 

Boa tarde, prezados! 

 

O esclarecimento se direciona ao edital de Licitação nº 01/2025, processo nº SEI-100004/000488/2024, objeto: 

prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação predial, com fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, para atender às necessidades da Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e 

Terminais do Estado do Rio de Janeiro – CODERTE, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos. 

 

Desde já agradeço. 

 

Atenciosamente, 
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De: cpl@coderte.rj.gov.br <cpl@coderte.rj.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 13:09 
Para: 'Rafaela Passos' <rafaela.passos@grupoprovac.com.br>; guilherme.henrique@grupoprovac.com.br 
Assunto: ENC: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024 
 

Em atendimento à solicitação feita pela nossa Diretoria Jurídica, quesDonamos a qual procedimento o pedido de 

esclarecimento se direciona. 

 

Atenciosamente, 
 
Franklin Moreira dos Santos 

Comissão de Licitação Coderte 
 

De: Diretoria Técnica e Operacional <dto@coderte.rj.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 17:03 
Para: cpl@coderte.rj.gov.br 
Cc: Ana Carolina Xavier Valério; Débora de Souza Craveiro  
Assunto: Fwd: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024 
 

Prezado Franklin, boa tarde, 
 
Para que possamos responder a solicitação do questionamento do proponente do Grupo Provac, 
juntamente com a ajuda do nosso jurídico, poderia  solicitar esclarecimentos quanto a qual certame diz 
respeito os questionamentos formulados? 
 
Atenciosamente, 
 

 
Diretoria Técnica e Operacional - DTO 

E-mail: dto@coderte.rj.gov.br 

CODERTE 
Av. Treze de Maio, 23 - 10º Andar | Centro - Rio de Janeiro, RJ | 20031-007 
www.coderte.rj.gov.br 

 

De: "Ana Carolina Xavier Valério"  
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Para: "Diretoria Técnica e Operacional" <dto@coderte.rj.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 9:57:36 
Assunto: Re: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024 
 
Prezada, bom dia ! 

  

Analisando o questionamento enviado pela Sra. Rafaela Passos, do Grupo Provac, verifica-se que ele faz 

referência ao Edital de Licitação nº 01/2024,  processo nº SEI-100004/000832/2023, que teve como objeto a 

aquisição de Materiais Elétricos, Hidráulicos, equipamentos Hidráulicos, acessórios para sanitários, 

ferramentas, 1ntas, material para marcenaria e carpintaria, soldas, lixas, trincos para atender as necessidades 

do Departamento de Apoio Técnico e Conservação, para manutenção dos Terminais Rodoviários 

administrados pela Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro –

CODERTE. 

A questão é, tal certame já encontra-se concluído, inclusive com a devida homologação.  

Razão pela qual, peço que solicitem esclarecimentos quanto a qual certame diz respeito os questionamentos 

formulados.   

At.te.  

 
Ana Carolina Xavier Valério 

Diretora Jurídica 

De: "Diretoria Técnica e Operacional" <dto@coderte.rj.gov.br> 
Para: "Ana Carolina Xavier Valério"  
Enviadas: Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 15:30:58 
Assunto: Fwd: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024 
 
Prezada Diretora, boa tarde, 
 
Por gentileza, poderia nos ajudar a responder o pedido de esclarecimento do proponente 
participante da licitação de contratação regular de serviços de limpeza e conservação da Sede e 
Terminais da CODERTE? Grata. 
 
Atenciosamente, 
 

 
Diretoria Técnica e Operacional - DTO 
E-mail: dto@coderte.rj.gov.br 
CODERTE 
Av. Treze de Maio, 23 - 10º Andar | Centro - Rio de Janeiro, RJ | 20031-007 
www.coderte.rj.gov.br 

 

De: "cpl" <cpl@coderte.rj.gov.br> 
Para: "Diretoria Técnica e Operacional" <dto@coderte.rj.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 11:13:00 
Assunto: ENC: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024 
 
Bom dia. 

Segue pedido de esclarecimento feito por empresa interessada em parDcipar do pregão 001/2025. 
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Atenciosamente, 

  

Franklin Moreira dos Santos 

Comissão de Licitação Coderte 

  

De: Rafaela Passos <rafaela.passos@grupoprovac.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 10:42 

Para: cpl@coderte.rj.gov.br 

Cc: guilherme.henrique@grupoprovac.com.br 

Assunto: Esclarecimentos - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 90001/2024 

  

Prezado Pregoeiro e Comissão de Licitação, bom dia! 

Ref: Edital de Licitação nº 01/2024 

Processo nº SEI-100004/000832/2023 

Objeto:  a aquisição de Materiais Elétricos, Hidráulicos, equipamentos Hidráulicos, acessórios para sanitários, 

ferramentas, 1ntas, material para marcenaria e carpintaria, soldas, lixas, trincos para atender as necessidades do 

Departamento de Apoio Técnico e Conservação, para manutenção dos Terminais Rodoviários administrados pela 

Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro – CODERTEd, e acordo com as 

especificações e quan1dades constantes no quadro abaixo: 

 Solicito os esclarecimentos abaixo: 

1. Na página 21, item 15.12.1 do edital, está estabelecido que a repactuação dos custos relativos à mão de 
obra será vinculada à data-base da convenção coletiva. No entanto, na minuta de contrato, cláusula 
segunda, parágrafo primeiro, menciona-se apenas que os preços serão repactuados 12 meses após a data 
da proposta, sem fazer referência à data-base da convenção coletiva. Poderia, por gentileza, esclarecer se a 
repactuação dos preços será realizada com base na homologação da nova convenção coletiva de trabalho, 
na proposta apresentada ou na base contratual? 

Muito obrigada! 
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--  

 

Ana Carolina Xavier Valério 
Chefe de Gabinete 
Presidência - PRESID 
E-mail: ana.xavier@coderte.rj.gov.br 
CODERTE 
Av. Treze de Maio, 23 - 10º Andar | Centro - Rio de Janeiro, RJ | 20031-007 
www.coderte.rj.gov.br 

 


